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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Curso de Língua Brasileira de Sinais (Libras) para servidores municipais e munícipes realizado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0915 - Niterói pela Acessibilidade e Inclusão, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0915 - Niterói pela Acessibilidade e Inclusão do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	 0915 - Niterói pela Acessibilidade e Inclusão

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Curso de Língua Brasileira de Sinais (Libras) para servidores municipais e munícipes realizado.

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na realização de curso de Língua Brasileira de Sinais (Libras) voltado para servidores municipais e munícipes, com o objetivo de promover a inclusão e o atendimento acessível à comunidade surda. A iniciativa visa capacitar os participantes a se comunicarem de forma eficaz com pessoas surdas, garantindo a acessibilidade nos serviços públicos e promovendo a igualdade de direitos. O curso busca sensibilizar a sociedade sobre a importância da inclusão e fortalecer a rede de apoio para pessoas com deficiência auditiva, contribuindo para um município mais inclusivo e respeitoso com a diversidade.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO 
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 40.000,00
	1
	
	R$
20.000,00

	1
	
	R$
20.000,00
0
	1
	
	R$
20.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 100.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A proposta de realizar Curso de Língua Brasileira de Sinais (Libras) para Servidores Municipais e Munícipes visa promover a inclusão social e a acessibilidade, garantindo que as pessoas surdas tenham um atendimento digno e igualitário nos serviços públicos e nas interações cotidianas com a comunidade. O curso de Libras será fundamental para capacitar servidores municipais e cidadãos, promovendo uma comunicação eficiente e respeitosa com a população surda, um grupo historicamente marginalizado e com dificuldades de acesso a serviços essenciais.
A capacitação em Libras para servidores municipais é uma medida que visa garantir a universalização do acesso aos serviços públicos, permitindo que os surdos se sintam acolhidos e compreendidos em diferentes setores, como saúde, educação, assistência social, segurança e transporte. Essa capacitação não só cumpre a legislação vigente, que assegura os direitos de acessibilidade, como também demonstra o compromisso do município com a promoção da igualdade de direitos e oportunidades para todos os cidadãos, independentemente de suas condições auditivas.
Além disso, a formação de munícipes em Libras contribui para a quebra de barreiras sociais e culturais, promovendo uma sociedade mais inclusiva e empática. Ao ensinar Libras à população em geral, o município cria um ambiente onde a comunicação entre surdos e ouvintes se torna mais fluida e natural, diminuindo o isolamento social e fortalecendo os laços comunitários. Isso favorece a participação ativa da pessoa surda em eventos, discussões e processos de tomada de decisão, além de ampliar suas oportunidades educacionais e profissionais.
O curso de Libras também é uma ferramenta importante no processo de sensibilização da sociedade, ao destacar a importância da diversidade linguística e cultural, além de incentivar o respeito às diferenças e a convivência harmoniosa entre pessoas com e sem deficiência auditiva. Oferecer esse curso é uma forma de promover um município mais justo, onde todos os cidadãos possam se comunicar, interagir e acessar os serviços públicos com dignidade e sem discriminação.
Portanto, a emenda é justificada pela necessidade de implementar ações concretas de inclusão social e acessibilidade, garantindo que as pessoas surdas sejam devidamente atendidas e integradas à comunidade. O curso de Libras para servidores municipais e munícipes é um passo essencial para a construção de uma cidade mais inclusiva, respeitosa e comprometida com os direitos de todos os seus habitantes.




Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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